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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes inciso XIX e §§ 22 e 23: 

“Art. 20. ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

         

   XIX – aquisição e instalação de equipamentos 

destinados  à geração de energia elétrica para uso próprio ou para injeção 

total ou parcial na rede elétrica de distribuição, desde que: 

a)  a geração de energia elétrica ocorra a partir das fontes hidráulica, 

solar, eólica ou biomassa; e 

b) o trabalhador tenha no mínimo 3 (três) anos de trabalho sob o 

regime do FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes. 

................................................................................................... 

§ 22. O trabalhador poderá exercer uma única vez o direito de utilizar 

os recursos do FGTS para a finalidade de que trata o inciso XIX do caput 

deste artigo. 

§ 23. Os equipamentos a que se refere o inciso XIX do caput deste 

artigo serão instalados: 

I – em imóvel do próprio trabalhador;  

II – em área comum de empreendimento com múltiplas unidades 

consumidoras de energia elétrica, em que esteja localizado o imóvel do 

próprio trabalhador; ou 

III – em local utilizado por reunião de trabalhadores que tenham 

imóvel próprio, na forma de consórcio ou cooperativa, dentro da mesma 

área de concessão ou permissão de distribuição de energia elétrica, para 

fins de geração compartilhada. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entre em vigor 180 (cento e oitenta) dias após sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 O Brasil tem um enorme potencial para diversificar a matriz energética 

por intermédio da disseminação da produção a partir do potencial eólico e solar. 

Necessário se faz descentralizar a produção de energia elétrica, hoje concentrada, 

principalmente, nas fontes hidráulicas e térmicas. Os custos de implantação de 

usinas hidro e termoelétricas, bem como os decorrentes da transmissão da energia, 

são elevadíssimos e, infelizmente, são ainda agravados por malversação do dinheiro 

público. 

Uma forma inteligente de possibilitar a geração de energia nos próprios 

centros de consumo foi viabilizada com a Resolução nº 482, de 17 de abril de 2012, 

da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), que regulamentou a 

microgeração e a minigeração distribuídas e criou o sistema de compensação de 

energia elétrica. 

O estímulo decorre da possibilidade de que a energia elétrica ofertada à 

rede da distribuidora local por uma unidade consumidora, inclusive do segmento 

residencial, seja compensada com o consumo de energia elétrica dessa mesma 

unidade. 

Falta agora possibilitar que os consumidores tenham acesso a recursos 

para fazer as adaptações e instalações necessárias para a geração própria em 

residências, áreas comuns de empreendimento com múltiplas unidades 

consumidoras de energia elétrica ou, ainda, em local utilizado por reunião de 

trabalhadores que tenham imóvel próprio, na forma de consórcio ou cooperativa, 

para fins de geração compartilhada. 

Nada mais justo que permitir a utilização do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS) para dar acesso aos recursos necessários capazes de custear, 

ainda que parcialmente, os equipamentos para a geração, seja para uso próprio, 

seja para a injeção total ou parcial na rede elétrica de distribuição. 

Entendemos que a proposta, que já tramita no Senado Federal, pode 

colaborar para aumentar a oferta de energia elétrica e para permitir que 

trabalhadores paguem uma conta menor de energia. Pretendemos antecipar a 

discussão nesta Casa por que reconhecemos a necessidade de também estimular a 

geração de emprego nas indústrias de equipamentos. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação da matéria.  
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Sala das Sessões, em 17 de maio de 2016. 

Deputado DANIEL VILELA 

PMDB/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas 

seguintes situações:  

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força 

maior; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

II - extinção total da empresa, fechamento de quaisquer de seus estabelecimentos, 

filiais ou agências, supressão de parte de suas atividades, declaração de nulidade do contrato 

de trabalho nas condições do art. 19-A, ou ainda falecimento do empregador individual 

sempre que qualquer dessas ocorrências implique rescisão de contrato de trabalho, 

comprovada por declaração escrita da empresa, suprida, quando for o caso, por decisão 

judicial transitada em julgado; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;  

IV - falecimento do trabalhador, sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse 

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta 

vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento;  

V - pagamento de parte das prestações decorrentes de financiamento habitacional 

concedido no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), desde que:  

a) o mutuário conte com o mínimo de 3 (três) anos de trabalho sob o regime do 

FGTS, na mesma empresa ou em empresas diferentes;   

b) o valor bloqueado seja utilizado, no mínimo, durante o prazo de 12 (doze) 

meses;   

c) o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por cento do montante da 

prestação;   

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, dentre elas a de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390951&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) 

anos para cada movimentação;  

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, ou lote 

urbanizado de interesse social não construído, observadas as seguintes condições: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Lei nº 11.977, de 7/7/2009) 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime 

do FGTS, na mesma empresa ou empresas diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o SFH; 

VIII - quando o trabalhador permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de 

junho de 1990, fora do regime do FGTS, podendo o saque, neste caso, ser efetuado a partir do 

mês de aniversário do titular da conta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.678, de 

13/7/1993) 

IX - extinção normal do contrato a termo, inclusive o dos trabalhadores 

temporários regidos pela Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974;  

X - suspensão total do trabalho avulso por período igual ou superior a 90 

(noventa) dias, comprovada por declaração do sindicato representativo da categoria 

profissional.  

XI - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for acometido de 

neoplasia maligna; (Inciso acrescido pela Lei nº 8.922, de 25/7/1994) 

XII - aplicação em quotas de Fundos Mútuos de Privatização, regidos pela Lei nº 

6.385, de 7 de dezembro de 1976, permitida a utilização máxima de 50% (cinqüenta por 

cento) do saldo existente e disponível em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço, na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997) 

XIII - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus 

HIV; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XIV - quando o trabalhador ou qualquer de seus dependentes estiver em estágio 

terminal, em razão de doença grave, nos termos do regulamento; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XV - quando o trabalhador tiver idade igual ou superior a 70 (setenta anos). 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade decorra de desastre natural, 

conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições:  

a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de 

Município ou do Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade 

pública, formalmente reconhecidos pelo Governo Federal;  

b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será admitida até 90 

(noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação 

de emergência ou de estado de calamidade pública; e  

c) o valor máximo do saque da conta vinculada será definido na forma do 

regulamento. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.878, de 8/6/2004) 

XVII - integralização de cotas do FI-FGTS, respeitado o disposto na alínea i do 

inciso XIII do art. 5º desta Lei, permitida a utilização máxima de 30% (trinta por cento) do 

saldo existente e disponível na data em que exercer a opção; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007 e com nova redação dada pela Lei nº 12.087, de 11/11/2009) 

XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite adquirir 

órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão social. (Inciso acrescido pela  

Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=589206&seqTexto=114190&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372597&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532600&seqTexto=14869&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592117&seqTexto=117195&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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§ 1º A regulamentação das situações previstas nos incisos I e II assegurar que a 

retirada a que faz jus o trabalhador corresponda aos depósitos efetuados na conta vinculada 

durante o período de vigência do último contrato de trabalho, acrescida de juros e atualização 

monetária, deduzidos os saques.  

§ 2º O Conselho Curador disciplinará o disposto no inciso V, visando beneficiar 

os trabalhadores de baixa renda e preservar o equilíbrio financeiro do FGTS.  

§ 3º O direito de adquirir moradia com recursos do FGTS, pelo trabalhador, só 

poderá ser exercido para um único imóvel.  

§ 4º O imóvel objeto de utilização do FGTS somente poderá ser objeto de outra 

transação com recursos do fundo, na forma que vier a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador.  

§ 5º O pagamento da retirada após o período previsto em regulamento, implicará 

atualização monetária dos valores devidos.  

§ 6º Os recursos aplicados em cotas de fundos Mútuos de Privatização, referidos 

no inciso XII, serão destinados, nas condições aprovadas pelo CND, a aquisições de valores 

mobiliários, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei nº 9.491, 

de 1997, e de programas estaduais de desestatização, desde que, em ambos os casos, tais 

destinações sejam aprovadas pelo CND. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 7º Ressalvadas as alienações decorrentes das hipóteses de que trata o § 8º, os 

valores mobiliários a que se refere o parágrafo anterior só poderão ser integralmente 

vendidos, pelos respectivos Fundos, seis meses após a sua aquisição, podendo ser alienada em 

prazo inferior parcela equivalente a 10% (dez por cento) do valor adquirido, autorizada a livre 

aplicação do produto dessa alienação, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

9.635, de 15/5/1998) 

§ 8º As aplicações em Fundos Mútuos de Privatização e no FI-FGTS são 

nominativas, impenhoráveis e, salvo as hipóteses previstas nos incisos I a XI e XIII a XV do 

caput deste artigo, indisponíveis por seus titulares. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 

9/9/1997 e  com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 9º Decorrido o prazo mínimo de doze meses, contados da efetiva transferência 

das quotas para os Fundos Mútuos de Privatização, os titulares poderão optar pelo retorno 

para sua conta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 10. A cada período de seis meses, os titulares das aplicações em Fundos Mútuos 

de Privatização poderão transferi-las para outro fundo de mesma natureza. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 11. O montante das aplicações de que trata o § 6º deste artigo ficará limitado ao 

valor dos créditos contra o Tesouro Nacional de que seja titular o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 12. Desde que preservada a participação individual dos quotistas, será permitida 

a constituição de clubes de investimento, visando a aplicação em quotas de Fundos Mútuos de 

Privatização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

§ 13. A garantia a que alude o § 4º do art. 13 desta Lei não compreende as 

aplicações a que se referem os incisos XII e XVII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 14. Ficam isentos do imposto de renda:  

I - a parcela dos ganhos nos Fundos Mútuos de Privatização até o limite da 

remuneração das contas vinculadas de que trata o art. 13 desta Lei, no mesmo período; e  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367783&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555605&seqTexto=74916&PalavrasDestaque=
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II - os ganhos do FI-FGTS e do Fundo de Investimento em Cotas - FIC, de que 

trata o § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 15. A transferência de recursos da conta do titular no Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço em razão da aquisição de ações, nos termos do inciso XII do caput deste 

artigo, ou de quotas do FI-FGTS não afetará a base de cálculo da multa rescisória de que 

tratam os §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.491, de 20/6/2007) 

§ 16. Os clubes de investimento a que se refere o § 12 poderão resgatar, durante 

os seis primeiros meses da sua constituição, parcela equivalente a 5% (cinco por cento) das 

cuotas adquiridas, para atendimento de seus desembolsos, autorizada a livre aplicação do 

produto dessa venda, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.635, de 15/5/1998) 

§ 17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades 

previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho 

de 1998, no caso em que o adquirente já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel 

localizado no Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, em 

qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta vinculada para 

o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e X deste artigo, 

salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a 

procurador especialmente constituído para esse fim. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.197-43, de 24/8/2001) 

§ 19. A integralização das cotas previstas no inciso XVII do caput deste artigo 

será realizada por meio de Fundo de Investimento em Cotas - FIC, constituído pela Caixa 

Econômica Federal especificamente para essa finalidade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 20. A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá os requisitos para a 

integralização das cotas referidas no § 19 deste artigo, devendo condicioná-la pelo menos ao 

atendimento das seguintes exigências: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

I - elaboração e entrega de prospecto ao trabalhador; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.491, de 20/6/2007) 

II - declaração, por escrito, individual e específica, pelo trabalhador, de sua 

ciência quanto aos riscos do investimento que está realizando. (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.491, de 20/6/2007) 

§ 21. As movimentações autorizadas nos incisos V e VI do caput serão estendidas 

aos contratos de participação de grupo de consórcio para aquisição de imóvel residencial, cujo 

bem já tenha sido adquirido pelo consorciado, na forma a ser regulamentada pelo Conselho 

Curador do FGTS. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

 

Art. 21. Os saldos das contas não individualizadas e das contas vinculadas que se 

conservem ininterruptamente sem créditos de depósitos por mais de cinco anos, a partir de 1º 

de junho de 1990, em razão de o seu titular ter estado fora do regime do FGTS, serão 

incorporados ao patrimônio do Fundo, resguardado o direito do beneficiário reclamar, a 

qualquer tempo, a reposição do valor transferido.  

Parágrafo único. O valor, quando reclamado, será pago ao trabalhador acrescido 

da remuneração prevista no § 2º do art. 13 desta Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

8.678, de 13/7/1993) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 482, DE 17 DE ABRIL DE 2012 
 

Estabelece as condições gerais para o 

acesso de microgeração e minigeração 

distribuída aos sistemas de distribuição de 

energia elétrica, o sistema de compensação 

de energia elétrica, e dá outras 

providências. 
 

 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELÉTRICA -ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com 

deliberação da Diretoria, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 

de 1996, no art. 4º, inciso XX, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997, 

na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, na Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, o que consta no Processo nº 

48500.004924/2010-51 e considerando:  
as contribuições recebidas na Consulta Pública nº 15/2010, realizada por 

intercâmbio documental no período de 10 de setembro a 9 de novembro de 2010 e  
as contribuições recebidas na Audiência Pública nº 42/2011, realizadas no 

período de 11 de agosto a 14 de outubro de 2011, resolve: 
  

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

  
Art. 1º Estabelecer as condições gerais para o acesso de microgeração e 

minigeração distribuídas aos sistemas de distribuição de energia elétrica e o sistema de 

compensação de energia elétrica. . 
  

Art. 2º Para efeitos desta Resolução, ficam adotadas as seguintes definições:  
I - microgeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada menor ou igual a 75 kW e que utilize cogeração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, ou fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de 

distribuição por meio de instalações de unidades consumidoras; (Redação dada pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
II - minigeração distribuída: central geradora de energia elétrica, com potência 

instalada superior a 75 kW e menor ou igual a 3 MW para fontes hídricas ou menor ou 

igual a 5 MW para cogeração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, ou para 

as demais fontes renováveis de energia elétrica, conectada na rede de distribuição 

por meio de instalações de unidades consumidoras; (Redação dada pela REN ANEEL 

687, de 24.11.2015.)  
III - sistema de compensação de energia elétrica: sistema no qual a 

energia ativa injetada por unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída é cedida, por meio de empréstimo gratuito, à distribuidora local e 

posteriormente compensada com o consumo de energia elétrica ativa; (Redação dada 

pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
IV - melhoria: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em 
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instalações de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, visando manter 

a prestação de serviço adequado de energia elétrica; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.)  
V - reforço: instalação, substituição ou reforma de equipamentos em 

instalações de distribuição existentes, ou a adequação destas instalações, para 

aumento de capacidade de distribuição, de confiabilidade do sistema de distribuição, de 

vida útil ou para conexão de usuários; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
VI – empreendimento com múltiplas unidades consumidoras: 

caracterizado pela utilização da energia elétrica de forma independente, no qual cada 

fração com uso individualizado constitua uma unidade consumidora e as instalações 

para atendimento das áreas de uso comum constituam uma unidade consumidora 

distinta, de responsabilidade do condomínio, da administração ou do 

proprietário do empreendimento, com microgeração ou minigeração distribuída, e 

desde que as unidades consumidoras estejam localizadas em uma mesma propriedade ou 

em propriedades contíguas, sendo vedada a utilização de vias públicas, de passagem 

aérea ou subterrânea e de propriedades de terceiros não integrantes do empreendimento; 

(Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
VII – geração compartilhada: caracterizada pela reunião de consumidores, 

dentro da mesma área de concessão ou permissão, por meio de consórcio ou 

cooperativa, composta por pessoa física ou jurídica, que possua unidade consumidora 

com microgeração ou minigeração distribuída em local diferente das unidades 

consumidoras nas quais a energia excedente será compensada; (Incluído pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

VIII – autoconsumo remoto: caracterizado por unidades consumidoras de 

titularidade de uma mesma Pessoa Jurídica, incluídas matriz e filial, ou Pessoa 

Física que possua unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída em local diferente das unidades consumidoras, dentro da mesma área de 

concessão ou permissão, nas quais a energia excedente será compensada. (Incluído pela 

REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 
  

CAPÍTULO II  
DO ACESSO AOS SISTEMAS DE DISTRIBUIÇÃO 

  
Art. 3º As distribuidoras deverão adequar seus sistemas comerciais e elaborar 

ou revisar normas técnicas para tratar do acesso de microgeração e minigeração 

distribuída, utilizando como referência os Procedimentos de Distribuição de Energia 

Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – PRODIST, as normas técnicas brasileiras e, de 

forma complementar, as normas internacionais.  
§1º O prazo para a distribuidora efetuar as alterações de que trata o caput e 

publicar as referidas normas técnicas em seu endereço eletrônico é de 240 (duzentos e 

quarenta) dias, contados da publicação desta Resolução.  
§2º Após o prazo do § 1º, a distribuidora deverá atender às solicitações de 

acesso para microgeradores e minigeradores distribuídos nos termos da Seção 3.7 do 

Módulo 3 do PRODIST. 
   

Art. 4º - Fica dispensada a assinatura de contratos de uso e conexão na 

qualidade de central geradora para os participantes do sistema de compensação de energia 

elétrica, nos termos do Capítulo III, sendo suficiente a emissão pela Distribuidora do 

Relacionamento Operacional para a microgeração e a celebração do Acordo Operativo 
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para a minigeração, nos termos da Seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST. (Redação dada 

pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
§1º A potência instalada da microgeração e da minigeração distribuída fica 

limitada à potência disponibilizada para a unidade consumidora onde a central geradora 

será conectada, nos termos do inciso LX, art. 2º da Resolução Normativa nº 414, de 9 de 

setembro de 2010. (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

§2º Caso o consumidor deseje instalar central geradora com potência superior 

ao limite estabelecido no §1º, deve solicitar o aumento da potência disponibilizada, nos 

termos do art. 27 da Resolução Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010, sendo 

dispensado o aumento da carga instalada. (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.)  
§ 3º É vedada a divisão de central geradora em unidades de menor porte 

para se enquadrar nos limites de potência para microgeração ou minigeração 

distribuída, devendo a distribuidora identificar esses casos, solicitar a readequação da 

instalação e, caso não atendido, negar a adesão ao Sistema de Compensação de Energia 

Elétrica. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
§4º Para a determinação do limite da potência instalada da central geradora 

localizada em empreendimento de múltiplas unidades consumidoras, deve-se 

considerar a potência disponibilizada pela distribuidora para o atendimento do 

empreendimento. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
§5º Para a solicitação de fornecimento inicial de unidade consumidora 

que inclua microgeração ou minigeração distribuída, a distribuidora deve observar os 

prazos estabelecidos na Seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST para emitir a informação ou 

o parecer de acesso, bem como os prazos de execução de obras previstos na Resolução 

Normativa nº 414, de 9 de setembro de 2010. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.) 

§6º Para os casos de empreendimento com múltiplas unidades consumidoras 

e geração compartilhada, a solicitação de acesso deve ser acompanhada da cópia de 

instrumento jurídico que comprove o compromisso de solidariedade entre os integrantes. 

(Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 
   

Art. 5º Quando da conexão de nova unidade consumidora com 

microgeração ou minigeração distribuída, ou no caso do §2º do art. 4º, aplicam-se as 

regras de participação financeira do consumidor definidas em regulamento específico. 

(Redação dada pela REN ANEEL 517, de 11.12.2012.)  
§1º Os custos de eventuais melhorias ou reforços no sistema de distribuição 

em função exclusivamente da conexão de microgeração distribuída não devem fazer 

parte do cálculo da participação financeira do consumidor, sendo integralmente arcados 

pela distribuidora, exceto para o caso de geração compartilhada. (Incluído pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
§2º Os custos de eventuais melhorias ou reforços no sistema de distribuição 

em função exclusivamente da conexão de minigeração distribuída devem fazer parte do 

cálculo da participação financeira do consumidor. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.)  
 

CAPÍTULO III  
DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

   
Art. 6º Podem aderir ao sistema de compensação de energia elétrica os 
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consumidores responsáveis por unidade consumidora: (Redação dada pela REN ANEEL 

687, de 24.11.2015.)  
I – com microgeração ou minigeração distribuída; (Incluído pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
II – integrante de empreendimento de múltiplas unidades consumidoras; 

(Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
III – caracterizada como geração compartilhada; (Incluído pela REN ANEEL 

687, de 24.11.2015.)  
IV – caracterizada como autoconsumo remoto. (Incluído pela REN ANEEL 

687, de 24.11.2015.) 

§1º Para fins de compensação, a energia ativa injetada no sistema de 

distribuição pela unidade consumidora será cedida a título de empréstimo gratuito para a 

distribuidora, passando a unidade consumidora a ter um crédito em quantidade de energia 

ativa a ser consumida por um prazo de 60 (sessenta) meses. (Redação dada pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
§2º A adesão ao sistema de compensação de energia elétrica não se 

aplica aos consumidores livres ou especiais. (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.) 
  

Art. 6-A A distribuidora não pode incluir os consumidores no sistema de 

compensação de energia elétrica nos casos em que for detectado, no documento que 

comprova a posse ou propriedade do imóvel onde se encontra instalada a microgeração 

ou minigeração distribuída, que o consumidor tenha alugado ou arrendado terrenos, lotes 

e propriedades em condições nas quais o valor do aluguel ou do arrendamento se dê em 

reais por unidade de energia elétrica. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 
  

Art. 7º No faturamento de unidade consumidora integrante do sistema de 

compensação de energia elétrica devem ser observados os seguintes procedimentos: 

(Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
I - deve ser cobrado, no mínimo, o valor referente ao custo de 

disponibilidade para o consumidor do grupo B, ou da demanda contratada para o 

consumidor do grupo A, conforme o caso; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.)  
II – para o caso de unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída, exceto para aquelas de que trata o inciso II do art. 6º, o faturamento deve 

considerar a energia consumida, deduzidos a energia injetada e eventual crédito de 

energia acumulado em ciclos de faturamentos anteriores, por posto tarifário, quando for o 

caso, sobre os quais deverão incidir todas as componentes da tarifa em R$/MWh; (Redação 

dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
III – para o caso de unidade consumidora com microgeração ou minigeração 

distribuída a que se refere o inciso II do art. 6º, o faturamento deve considerar a energia 

consumida, deduzidos o percentual de energia excedente alocado a essa unidade 

consumidora e eventual crédito de energia acumulado em ciclos de faturamentos 

anteriores, por posto tarifário, quando for o caso, sobre os quais deverão incidir todas 

as componentes da tarifa em R$/MWh; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.)  
IV – o excedente de energia é a diferença positiva entre a energia 

injetada e a consumida, exceto para o caso de empreendimentos de múltiplas unidades 

consumidoras, em que o excedente é igual à energia injetada; (Redação dada pela REN 
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ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
V – quando o crédito de energia acumulado em ciclos de faturamentos 

anteriores for utilizado para compensar o consumo, não se deve debitar do saldo atual 

o montante de energia equivalente ao custo de disponibilidade, aplicado aos consumidores 

do grupo B; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
VI - o excedente de energia que não tenha sido compensado na própria 

unidade consumidora pode ser utilizado para compensar o consumo de outras 

unidades consumidoras, observando o enquadramento como empreendimento com 

múltiplas unidades consumidoras, geração compartilhada ou autoconsumo remoto; 

(Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
VII – para o caso de unidade consumidora em local diferente da geração, o 

faturamento deve considerar a energia consumida, deduzidos o percentual de energia 

excedente alocado a essa unidade consumidora e eventual crédito de energia acumulado 

em ciclos de faturamentos anteriores, por posto tarifário, quando for o caso, sobre os quais 

deverão incidir todas as componentes da tarifa em R$/MWh; (Redação dada pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
VIII - o titular da unidade consumidora onde se encontra instalada a 

microgeração ou minigeração distribuída deve definir o percentual da energia excedente 

que será destinado a cada unidade consumidora participante do sistema de compensação 

de energia elétrica, podendo solicitar a alteração junto à distribuidora, desde que efetuada 

por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias de sua aplicação e, para 

o caso de empreendimento com múltiplas unidades consumidoras ou geração 

compartilhada, acompanhada da cópia de instrumento jurídico que comprove o 

compromisso de solidariedade entre os integrantes; (Redação dada pela REN ANEEL 

687, de 24.11.2015.)  
IX – para cada unidade consumidora participante do sistema de compensação 

de energia elétrica, encerrada a compensação de energia dentro do mesmo ciclo de 

faturamento, os créditos remanescentes devem permanecer na unidade consumidora a que 

foram destinados; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
X - quando a unidade consumidora onde ocorreu a geração excedente for 

faturada na modalidade convencional, os créditos gerados devem ser considerados como 

geração em período fora de ponta no caso de se utilizá-los em outra unidade 

consumidora; (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
XI - em cada unidade consumidora participante do sistema de compensação 

de energia elétrica, a compensação deve se dar primeiramente no posto tarifário em que 

ocorreu a geração e, posteriormente, nos demais postos tarifários, devendo ser 

observada a relação dos valores das tarifas de energia – TE (R$/MWh), publicadas 

nas Resoluções Homologatórias que aprovam os processos tarifários, se houver; (Redação 

dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
XII - os créditos de energia ativa expiram em 60 (sessenta) meses após a 

data do faturamento e serão revertidos em prol da modicidade tarifária sem que o 

consumidor faça jus a qualquer forma de compensação após esse prazo; (Incluído pela 

REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
XIII - eventuais créditos de energia ativa existentes no momento do 

encerramento da relação contratual do consumidor devem ser contabilizados pela 

distribuidora em nome do titular da respectiva unidade consumidora pelo prazo máximo 

de 60 (sessenta) meses após a data do faturamento, exceto se houver outra unidade 

consumidora sob a mesma titularidade e na mesma área de concessão, sendo permitida, 

nesse caso, a transferência dos créditos restantes; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 
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24.11.2015.)  
XIV – adicionalmente às informações definidas na Resolução Normativa nº 

414, de 2010, a fatura dos consumidores que possuem microgeração ou minigeração 

distribuída deve conter, a cada ciclo de faturamento: (Incluído pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.)  
a) informação da participação da unidade consumidora no sistema de 

compensação de energia elétrica; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
b) o saldo anterior de créditos em kWh; (Incluído pela REN ANEEL 

687, de 24.11.2015.)  
c) a energia elétrica ativa consumida, por posto tarifário; (Incluído pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
d) a energia elétrica ativa injetada, por posto tarifário; (Incluído pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
e) histórico da energia elétrica ativa consumida e da injetada nos últimos 12 

ciclos de faturamento; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
f) o total de créditos utilizados no ciclo de faturamento, discriminados por 

unidade consumidora; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
g) o total de créditos expirados no ciclo de faturamento; (Incluído pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
h) o saldo atualizado de créditos; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.)  
i) a próxima parcela do saldo atualizado de créditos a expirar e o ciclo de 

faturamento em que ocorrerá; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
XV - as informações elencadas no inciso XIV podem ser fornecidas ao 

consumidor, a critério da distribuidora, por meio de um demonstrativo específico anexo à 

fatura, correio eletrônico ou disponibilizado pela internet em um espaço de acesso 

restrito, devendo a fatura conter, nesses casos, no mínimo as informações elencadas 

nas alíneas “a”,“c”, “d” e “h” do referido inciso; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.)  
XVI - para as unidades consumidoras cadastradas no sistema de 

compensação de energia elétrica que não possuem microgeração ou minigeração 

distribuída instalada, além da informação de sua participação no sistema de 

compensação de energia, a fatura deve conter o total de créditos utilizados na 

correspondente unidade consumidora por posto tarifário, se houver; (Incluído pela 

REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
XVII - para as unidades consumidoras atendidas em tensão primária com 

equipamentos de medição instalados no secundário dos transformadores deve ser 

deduzida a perda por transformação da energia injetada por essa unidade 

consumidora, nos termos do art. 94 da Resolução Normativa nº 414, de 9 de 

setembro de 2010; (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

XVIII – os créditos são determinados em termos de energia elétrica ativa, não 

estando sua quantidade sujeita a alterações nas tarifas de energia elétrica; e(Incluído pela 

REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
XIX – para unidades consumidoras classificados na subclasse residencial 

baixa renda deve-se, primeiramente, aplicar as regras de faturamento previstas neste 

artigo e, em seguida, conceder os descontos conforme estabelecido na Resolução 

Normativa nº 414, de 2010. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
§1º Os efeitos tarifários decorrentes do sistema de compensação de energia 
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elétrica serão contemplados nos Procedimentos de Regulação Tarifária – PRORET. 

(Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
§ 2º A cobrança das bandeiras tarifárias deve ser efetuada sobre o consumo 

de energia elétrica ativa a ser faturado, nos termos deste artigo. (Incluído pela 

REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 
  

CAPÍTULO IV  
DA MEDIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA  

  
Art. 8º - A distribuidora é responsável técnica e financeiramente pelo 

sistema de medição para microgeração distribuída, de acordo com as especificações 

técnicas do PRODIST. (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.)  
§1º Os custos de adequação do sistema de medição para a conexão de 

minigeração distribuída e de geração compartilhada são de responsabilidade do 

interessado. (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

§2º Os custos de adequação a que se refere o §1º correspondem à diferença 

entre os custos dos componentes do sistema de medição requeridos para o sistema de 

compensação de energia elétrica e dos componentes do sistema de medição 

convencional utilizados em unidades consumidoras do mesmo nível de tensão. (Redação 

dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 
  
Art. 9º Após a adequação do sistema de medição, a distribuidora será 

responsável pela sua operação e manutenção, incluindo os custos de eventual substituição 

ou adequação. 
   
Art. 10. A distribuidora deverá adequar o sistema de medição e iniciar o 

sistema de compensação de energia elétrica dentro do prazo para aprovação do ponto de 

conexão, conforme procedimentos e prazos estabelecidos na seção 3.7 do Módulo 3 do 

PRODIST. (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 
  

CAPÍTULO V  
DAS RESPONSABILIDADES POR DANO AO SISTEMA ELÉTRICO 

  
Art. 11. Aplica-se o estabelecido no caput e no inciso II do art. 164 da 

Resolução Normativa nº 414 de 9 de setembro de 2010, no caso de dano ao sistema 

elétrico de distribuição comprovadamente ocasionado por microgeração ou minigeração 

distribuída incentivada. 
  

Art.12. Aplica-se o estabelecido no art. 170 da Resolução Normativa nº 414, 

de 2010, no caso de o consumidor gerar energia elétrica na sua unidade consumidora sem 

observar as normas e padrões da distribuidora local.  
Parágrafo único. Caso seja comprovado que houve irregularidade na 

unidade consumidora, nos termos do caput, os créditos de energia ativa gerados no 

respectivo período não poderão ser utilizados no sistema de compensação de energia 

elétrica. 
  

CAPÍTULO VI  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
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Art.13 Compete à distribuidora a responsabilidade pela coleta das 

informações das unidades consumidoras participantes do sistema de compensação de 

energia elétrica e envio dos dados para registro junto à ANEEL, conforme modelo 

disponível no site da Agência. (Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 

Parágrafo único. Os dados para registro devem ser enviados até o dia 10 (dez) 

de cada mês, contendo os dados das unidades consumidoras com microgeração ou 

minigeração distribuída que entraram em operação no mês anterior. (Incluído pela REN 

ANEEL 687, de 24.11.2015.) 
  

Art. 13-A A distribuidora deve disponibilizar, a partir de 1º de janeiro de 2017, 

sistema eletrônico que permita ao consumidor o envio da solicitação de acesso, de 

todos os documentos elencados nos anexos da Seção 3.7 do Módulo 3 do PRODIST, e o 

acompanhamento de cada etapa do processo. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 

24.11.2015.) 
  
Art. 13-B Aplicam-se às unidades consumidoras participantes do 

sistema de compensação de energia, de forma complementar, as disposições da 

Resolução Normativa nº 414, de 2010. (Incluído pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 
  
Art.14. Ficam aprovadas as revisões 4 do Módulo 1 – Introdução, e 4 do 

Módulo 3 – Acesso ao Sistema de Distribuição, do PRODIST, de forma a contemplar a 

inclusão da Seção 3.7 – Acesso de Micro e Minigeração Distribuída com as adequações 

necessárias nesse Módulo.  
  
Art. 15. A ANEEL irá revisar esta Resolução até 31 de dezembro de 2019. 

(Redação dada pela REN ANEEL 687, de 24.11.2015.) 
  
Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
  
NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA 
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